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Fux suspende efeito de acor dao sobr e correcao de
dividas da Fazenda

28/09/2018

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, suspendeu a aplicacdo da decisdo da Corte tomada no Recurso
Extraordinério (RE) 870.947, acerca da correcdo monetaria de débitos da fazenda publica, aos processos sobrestados nas
demais instancias, até que Plenario aprecie pedido de modulacdo de efeitos do acérddo daquel e julgado.

O ministro, relator do RE, acolheu requerimento de diversos estados que alegaram danos financeiros decorrentes da
decisdo que alterou o indice de correcdo monetéria aplicada aos débitos fazendarios no periodo anterior a expedicéo dos
precatérios. O Plendrio adotou o Indice de Pregos ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) em substituicio a Taxa de
Referéncia (TR).

Na decisdo, o relator atribuiu efeito suspensivo a embargos de declaracdo apresentados por varios estados e levou em
conta haver fundamentacéo relevante e demonstracéo de risco de dano financeiro ao Poder Pablico. Segundo explicou
Fux, a modulagéo se volta exatamente a acomodacdo entre a nulidade das |eis inconstitucionais e outros valores
relevantes, como a seguranca juridica e a protecéo da confianca legitima.

O ministro entendeu que ficou demonstrada, no caso, a efetiva existéncia de risco de dano grave ao erério em caso de ndo
concessao do efeito suspensivo. 1sso porque, segundo o relator, ajurisprudéncia do STF entende que, para a aplicagdo da
sistemética da repercussdo geral, ndo é necessario aguardar o transito em julgado do acérdéo paradigma. Logo, o impacto
da decisdo proferida em plenério, em julgamento encerrado em 2017, pode ser imediato.

Ainda segundo o relator, a aplicacdo imediata da decisdo pelas demais instancias do Judiciario, antes da apreciacdo, pelo
STF, do pedido de modulagéo dos efeitos da orientacdo estabel ecida “ pode realmente dar ensgjo arealizacdo de
pagamentos de consideraveis valores, em tese, amaior pela Fazenda Plblica, ocasionando grave prejuizo as ja combalidas
finangas publicas’. Com informacdes da Assessoria de Imprensa do STF.
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